
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2026 

 

 

Pelo presente instrumento contratual administrativo, de um lado o Município de Lajinha – Estado 

de Minas Gerais, inscrito no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS DO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA sob nº 18.392.522/0001-41, com sede de sua administração estabelecida à Rua Dr. Sidney 

Hubner França Camargo, nº 69 “A”, centro, em Lajinha/MG, adiante chamado CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal,  RENATO CARDOSO DE LAIA, brasileiro, casado, 

comerciante, residente e domiciliado na Rua Américo Misael, nº 945, Casa, Itá, CEP: 36.980.000, 

cidade de Lajinha/MG, portador da CARTEIRA DE IDENTIDADE, MG 8.833.530 expedida pela 

SSP/MG, inscrito no CPF sob nº xxx.717.776-xx e o(a)empresa, ALFREDO MACHADO FERNANDES, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.440.570/0001-70, instalada à PRAÇA DR ADALMARIO JOSE DOS 

SANTOS, 91 - CENTRO - LAJINHA - MG - CEP: 36980000, representada legalmente neste ato pelo Sr. 

ALFREDO MACHADO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF xxx.509.306-xx e RG: MG 8952953, a 

seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no 

Processo Licitatório nº 031/2026 Pregão Eletrônico nº 009/2026, em observância às disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 009/2023, e demais legislação aplicável, 

aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a A presente licitação tem por objeto é a 

aquisição/fornecimento de refeições preparadas, acondicionadas em embalagem própria tipo 

marmitex e self-service e afins, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos e demais Secretarias, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste instrumento, 

deste contrato. 

1.2 Objeto da contratação: 

Os itens e os valaores vencidos pela empresa são que se encontram em relatório anexo, deste contrato 

sendo parte integrante deste. 

1.3 Integram este Contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, o Termo de 
Referência, o Estudo Técnico Preliminar, quando elaborado, o Edital da Licitação, a Proposta 
Comercial apresentada pela CONTRATADA, bem como seus respectivos anexos, todos integrantes 
do presente Processo Licitatório. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, nos termos dos arts. 105 e 107 da Lei nº 

14.133/2021, desde que haja interesse da Administração e sejam mantidas as condições mais 

vantajosas. 



 

2.2 A prorrogação contratual poderá ocorrer mediante justificativa formal e autorização da 

autoridade competente, condicionada à comprovação da vantajosidade da contratação, inclusive 

quanto à adequação dos preços praticados, admitida a negociação com a contratada. 

2.3 A prorrogação ficará condicionada à juntada de relatório circunstanciado da execução 

contratual, evidenciando a prestação regular e satisfatória dos serviços pela contratada. 

2.4 Deverá constar nos autos justificativa formal da Administração quanto ao interesse na 

continuidade da contratação. 

2.5 A prorrogação dependerá de manifestação expressa da contratada quanto ao seu interesse 

na continuidade do contrato. 

2.6 Deverá ser comprovada a manutenção, pela contratada, de todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

2.7 A prorrogação contratual não constitui direito subjetivo da contratada, ficando condicionada 

à análise de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 

2.8 A formalização da prorrogação dar-se-á por meio de termo aditivo, observadas as 

disposições legais aplicáveis. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 A execução do objeto licitado seguirá as etapas a seguir: 

3.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 

avençadas e conforme o artigo 6º, inciso XXIII, alínea “f” da Lei Federal de nº 14.133/20211 nas 

seguintes especificações: 

I. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Federal de nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

II. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 115, §5º2. 

III. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, caput3. 

IV. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, §1º4. 
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 Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos 

descritivos: 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
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 § 5º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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 Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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 § 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 



 

V. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 117, §2º5. 

VI. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados conforme a Lei Federal 

de nº 14.133/2021, art. 1196. 

VII. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 

1207. 

VIII. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 

1218, caput. 

IX. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato conforme a Lei Federal de nº 14.133/2021, art. 121, §1º9. 

X. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim conforme a IN 5/2017, art. 44, §2º. 

XI. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato conforme a IN 5/2017, art. 44, 31º. 

XII. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros conforme a IN 5/2017, art. 44, 31º. 

XIII. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 
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 § 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 
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 Art. 119. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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 Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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 Art. 121. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato. 
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 § 1º A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade 

pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º deste artigo. 



 

XIV. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, permanecendo a 

CONTRATADA integralmente responsável pela execução dos serviços, vedada a transferência de 

quaisquer obrigações assumidas neste Contrato. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 155.350,00 ( cento e cinquenta e cinco mil 

trezentos e cinquenta reais ) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e demais custos 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratual; 

5.2.1 O valor da contratação possui caráter estimativo, de modo que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA estarão condicionados aos quantitativos efetivamente executados, conforme a 

demanda da Administração. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 A execução do objeto licitado será recebida provisoriamente, de forma sumária, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, especialmente quanto a descrição 

de cada item solicitado. 

6.1.1 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade, 

quantidade ou adequação dos materiais utilizados, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal referente à parcela 

incontroversa da execução, para fins de liquidação e pagamento. 

6.1.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução dos serviços, tais 

como falhas na instalação, uso de materiais fora das especificações ou problemas de acabamento, 

bem como para saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação da despesa, não será computado para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2 Da Liquidação: 

6.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 



 

6.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações cujos valores não ultrapassem o limite previsto no art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada 

corresponde aos serviços efetivamente executados e atestados pela fiscalização, devendo conter a 

discriminação detalhada do objeto licitado a serem realizados, com indicação de quantitativos, 

medidas e locais de execução. 

6.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou qualquer circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 

6.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá estar acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta ao SICAF ou, na 

impossibilidade, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou apresentação da documentação 

prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b. Identificar eventual impedimento para contratar com o Poder Público. 

6.2.7 Constatando-se irregularidade do contratado junto ao SICAF, será realizada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente 

defesa. 

6.2.8 O prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração. 

6.2.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

comunicará aos órgãos competentes quanto à inadimplência, adotando as medidas necessárias à 

rescisão contratual, assegurada a ampla defesa. 

6.2.10 Havendo a efetiva execução dos serviços, os pagamentos poderão ser realizados 

normalmente até decisão quanto à rescisão, desde que não haja impedimento legal.  

6.3  Do Prazo de Pagamento: 

6.3.1 O pagamento será efetuado em uma única parcela, contados da finalização da liquidação da 

despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.3.2 Em caso de atraso por parte da Administração, os valores devidos serão atualizados 

monetariamente desde o término do prazo até a data do efetivo pagamento, mediante aplicação 

do índice IGP-M ou outro que venha a substituí-lo. 

6.4 Da Forma de Pagamento: 

6.4.1 Concluída a execução do serviço,  o recebimento do mesmo dar-se-á, após a aprovação pela 

comissão organizadora designada pela portaria 270/2025 de 12 de fevereiro de 2025, sendo o 

pagamento em parcela única. 

6.4.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4.3 Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária. 



 

6.4.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.5 Independentemente dos percentuais informados na proposta, serão retidos na fonte os 

tributos previstos na legislação vigente. 

6.4.6 O contratado optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

não sofrerá retenção dos tributos abrangidos por esse regime, ficando o pagamento condicionado 

à comprovação dessa condição mediante documentação oficial. 

6.4.7 Demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO (art. 92, V, da Lei nº 14.133/2021)  

7.1 Os preços contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses, contado da data do orçamento estimado da contratação, com base na variação do INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção), ou outro índice que venha a substituí-lo, aplicável aos 

custos relativos aos materiais empregados na execução dos serviços. 

7.2 O reajuste dependerá de solicitação da contratada, devidamente instruída com memória de 

cálculo, e estará sujeito à análise e aprovação pela Administração. 

7.3 Para os custos relacionados à mão de obra, poderá ser admitida a repactuação, desde que 

observados os seguintes requisitos: 

I. Demonstração analítica da variação dos custos, especialmente aqueles decorrentes de 

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho; 

II. Comprovação de que a variação impacta o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III. Interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento a que a proposta se 

referir ou da última repactuação; 

IV. Apresentação de planilha de composição de custos atualizada e da documentação 

comprobatória pertinente. 

7.4  A repactuação deverá ser formalmente solicitada pela contratada, acompanhada da 

documentação necessária à comprovação da variação dos custos. 

7.5 O reajuste e a repactuação não serão concedidos automaticamente, dependendo de 

requerimento da contratada e de prévia análise e aprovação pela Administração, nos termos da 

legislação vigente. 

7.6  É vedada a aplicação cumulativa de reajuste e repactuação sobre os mesmos custos ou para 

o mesmo período, devendo cada instituto ser aplicado conforme a natureza da variação de custos. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 



 

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1 A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo. 

8.1.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.2 Do Acompanhamento e da Fiscalização 

8.2.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por gestor e fiscal designados, nos 
termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
8.2.2 Compete ao Fiscal do Contrato: 
I) Acompanhar a execução técnica dos serviços;  
II) Registrar formalmente todas as ocorrências relacionadas à execução; 
III) Notificar a contratada para correção de falhas ou irregularidades, fixando prazo para 
saneamento; 
IV) Atestar a execução dos serviços para fins de recebimento provisório; 
V) Comunicar ao gestor situações que demandem providências superiores. 
8.3 Da Gestão Contratual 

8.3.1 Compete ao Gestor do Contrato: 
I) Coordenar e supervisionar a atuação do fiscal; 
II) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada; 
III) Controlar prazos, vigência e eventuais prorrogações; 
IV) Providenciar a instrução de termos aditivos, reajustes ou rescisões, quando necessários; 
V) Realizar o recebimento definitivo do objeto; 
VI) Elaborar relatório final sobre a execução contratual. 
8.4 Da Designação do Gestor e do Fiscal do Contrato 

8.4.1  A gestão do contrato será exercida pela servidora Amanda de Souza Soares Stóffel, que 
encontra-se formalmente designada para a função por meio da Portaria nº 043, de 09 de janeiro 
de 2026. 
8.4.2  A fiscalização da execução contratual será exercida pelo servidor Douglas Vaúna Palmeiras, 



 

que encontra-se formalmente designado para a função por meio da Portaria nº 043, de 09 de 
janeiro de 2026. 
8.5 A atuação da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela 
qualidade dos serviços executados. 
 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 São obrigações do Contratado: 

9.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado 

pelo(a) Município de Lajinha/MG, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintes 

documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 



 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do(a) Município de Lajinha/MG. 

9.1.17 Se for o caso, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1  Se for o caso, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2  Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

1 moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

2 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20 % a 30 

% do valor do Contrato. 

3 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de 5 % a        25% do valor do Contrato. 

4 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 3 % a 20 % do valor do 

Contrato. 

5 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1 % a 15 % do valor do 

Contrato.  

6 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 02 % a 10 % do valor do 

Contrato. 

12.3   A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao(a) Município de Lajinha/MG (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021): 



 

12.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo(a) Município de Lajinha/MG ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5   A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.9  O(A) Município de Lajinha/MG deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 

e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12.11  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 



 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1  O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.7  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município de Lajinha/MG, para o exercício atual, na 

classificação abaixo: 



 

Número da Dotação Nomenclatura 

01-GABINETE DO PREFEITO 
0201.0206200032.022.33903000000 - Ficha 04 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
0201.0412200022.007.33903000000 - Ficha 18 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
02-PROCURADORIA GERAL 
0202.0206200032.021.33903000000 - Ficha 59 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
03-CONTROLADORIA GERAL 
0203.0412400022.008.33903000000 - Ficha 68 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
04-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
0204.0412100592.028.33903000000 - Ficha 78 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
0204.0412300592.024.33903000000 - Ficha 93 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
05-SEC. MUNICIPAL ADM. REC. HUMANOS 
0205.0412200042.030.33903000000 - Ficha 112 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
0205.0412205122.501.33903000000 - Ficha 124 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
0205.0412205122.502.33903000000 - Ficha 132 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
06-SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0206.1212200042.040.33903000000 - Ficha 154 - Fonte 15000001001 - Recurso Próprio 
0206.1236100332.055.33903000000 - Ficha 186 - Fonte 15500000000 - Recurso Federal 
0206.1236100332.056.33903000000 - Ficha 191 - Fonte 15510000000 - Recurso Federal 
0206.1236100332.195.33903000000 - Ficha 195 - Fonte 15690000000 - Recurso Federal 
07-MANUTENÇÃO DO FUNDEB 
0207.1236100332.053.33903000000 - Ficha 263 - Fonte 15400000000 - Recurso Federal 
0214.1236100332.054.33903000000 - Ficha 273 - Fonte 15420000000 - Recurso Federal 
0207.1236500302.069.33093000000 - Ficha 298 - Fonte 15400000000 - Recurso Federal 
0207 1236500312.073.33903000000 - Ficha 317 - Fonte 15400000000 - Recurso Federal 
08-SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 
0208.1012205602.197.33903000000 - Ficha 356 - Fonte 15000001002 - Recurso Próprio 
0208.1030105082.094.33903000000 - Ficha 371 - Fonte 15000001002 - Recurso Próprio 
09-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
0209.1030105082 107.33903000000 - Ficha 455 - Fonte 16000000000 - Recurso Federal 
0209.1030105082.107.33903000000 - Ficha 455 - Fonte 16210000000 - Recurso Estadual 
0209.1030105082.108.33903000000 - Ficha 465 - Fonte 16000000000 - Recurso Federal 
0209.1030105082.108.33903000000 - Ficha 465 - Fonte 16210000000 - Recurso Estadual 
0209.1030105082.109.33903000000 - Ficha 474 - Fonte 16000000000 - Recurso Federal 
0209.1030105082.109.33903000000 - Ficha 474 - Fonte 16210000000 - Recurso Estadual 
10-SEC. MUNICIPAL DE ASS, SOCIAL  
0210.0824400652.130.33903000000 - Ficha 554 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
0210.0824405392.545.33903000000 - Ficha 566 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
11-FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0211.0824400372.144.33903000000 - Ficha 587 - Fonte 16600000000 - Recurso Federal 
0211.0824400372.144.33903000000 - Ficha 587 - Fonte 16610000000 - Recurso Estadual 
12-SEC. MUNICIPAL DE OBRAS 
0212.0412200042.164.33903000000 - Ficha 631 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
13-SEC. MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
0213.2645305312.536.33903000000 - Ficha 699 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
15-SEC. MUNICIPAL MEIO ΑΜΒΙΕΝΤΕ 
0215.2012200042.149.33903000000 - Ficha 719 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
17-SEC. MUN. CULTURA E TURISMO 
0217.1312205152.506.33903000000 - Ficha 748 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 
18-FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
0218.1339200532.081.33903000000 - Ficha 762 - Fonte 17000000000 - Recurso Federal 
21-SEC. MUN. ESPORTE E LAZER 
0221.2712205162.507.33903000000 - Ficha 779 - Fonte 15000000000 - Recurso Próprio 

Material de 
Consumo 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 



 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Lajinha/MG, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133,             de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao(a) Município de Lajinha/MG divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Prefeitura – Sede Administrativa do Municipio de Lajinha/MG, 08 de junho de 2026. 
 
 

P/MUNICÍPIO DE LAJINHA-ESTADO DE MINAS GERAIS. 
Renato Cardoso de Laia - Prefeito de Lajinha/MG. 
-C O N T R A T A N T E- 

 
 

ALFREDO MACHADO FERNANDES inscrito no CNPJ sob nº 15.440.570/0001-70. 
-C O N T R A T A D O-(A)-  
 
 
FISCAL DO CONTRATO: DOUGLAS VAÚNA PALMEIRAS  
CPF: XXX.959.376-XX 
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